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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 715/2024

Concede Título de Utilidade Pública Estadual ao 

Grupo de Capoeira Guerreiros dos Palmares.  

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública Estadual ao Grupo de Capoeira Guerreiros dos Palmares.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 26 de novembro de 2024. 

 

(assinado eletronicamente) 

NEY LEPREVOST 

Deputado Estadual 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Lei objetiva a concessão do Título de Utilidade Pública Estadual ao Grupo de Capoeira 
Guerreiros dos Palmares.   

O Grupo de Capoeira Guerreiros dos Palmares é uma entidade de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, que atualmente executa programas e projetos voltados nas áreas de assistência social, saúde, educação, 
cultura, esporte, meio ambiente, tecnologia, transporte, turismo e lazer, visando o aperfeiçoamento da pessoa humana 
em geral e, principalmente, crianças, jovens, adultos e idosos de ambos os sexos, sem distinção de raça, cor ou credo 
religioso que se encontram ou não em vulnerabilidade social. 

Nos últimos doze meses, o Grupo de Capoeira Guerreiros dos Palmares prestou de forma continuada através do 
Projeto Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas, a oferta de aulas de capoeira semanais em diversos pólos de 
ensino, participou do mutirão de empregos, páscoa solidária, ação em prol do Rio Grande do Sul, arrecadando roupas, 
alimentos e demais itens, operação de inverno com a arrecadação de roupas e cobertores. 

Sendo assim, diante da importância do trabalho realizado pelo Grupo de Capoeira Guerreiros dos Palmares, pedimos 
e contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 27/11/2024, às 13:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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DECLARAÇÃO Nº 188/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo GRUPO DE CAPOEIRA GUERREIROS DOS PALMARES, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02.863.378/0001-44, com sede na Rua Cândido Lopes, 230, 03º 
andar, Cep 80020-060, Centro, Curitiba - Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que 
os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro 
de 2013. 

 Curitiba, 26 de novembro de 2024.  

 

 

(assinado eletronicamente) 

NEY LEPREVOST 

Deputado Estadual

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 27/11/2024, às 13:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 188 e o 

código CRC 1D7A3D2C7F2A6FD
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO DE CAPOEIRA GUERREIROS DOS PALMARES
CNPJ: 02.863.378/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:22:35 do dia 01/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2025.
Código de controle da certidão: 67A2.15A9.22D8.E479
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROJETO SOCIAL BRINCANDO E EDUCANDO - CAPOEIRA NAS ESCOLAS

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2024

LINHA DE ATUAÇÃO:
Educação, saúde, esporte e cultura.

PROJETO SOCIAL BRINCANDO E EDUCANDO – CAPOEIRA NAS ESCOLAS

O Projeto Social Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas, atua de forma gratuita em
escolas municipais de Curitiba. Pela sua dimensão e abrangência, tornou-se um dos projetos de
inclusão social mais importantes da nossa cidade, atendendo cerca de 1.500 crianças por ano. O
projeto é mantido com recursos do próprio grupo e todas as crianças recebem o uniforme da
capoeira e contam com aulas gratuitas mantidas por voluntários. O intuito do projeto é difundir e
preservar  essa  manifestação  cultural  afro-brasileira,  levar  até  as  crianças,  saúde,  educação,
disciplina e cultura, através do esporte, mantendo-as longe das ruas, das más companhias e das
drogas. A prática do esporte propicia a concentração, a melhora nos estudos, a autoestima, o
respeito ao próximo e a valorização da família.

Anualmente  o  Projeto  também  promove  o  Open  Brazil  Capoeira,  que  conta  com  a
participação  de  mestres  e  mestras  de  diversas  partes  do  Brasil.  O  evento  é  marcado  pela
graduação das crianças atendidas pelo Projeto Social Brincando e Educando, além de bate papo
com os mestres e mestras convidados e rodas de capoeira.

DINÂMICA DE FUNCIONAMENTO

Realizamos atividades recreativa esportiva aprofundando as bases teóricas e práticas da
capoeira e trabalhando transversalmente temas de relevância social, como prevenção e combate
ao uso de álcool e outras drogas lícitas e ilícitas, combate as diversas formas de violência infantil e
o fortalecimento de vínculos familiar e social.

O projeto desenvolve suas atividades com a seguinte dinâmica:

 Prática esportiva da capoeira;
 Jogos amistosos para promover interações;
 Jogos interativos para o desenvolvimento de habilidades cognitivas;
 Atividade  de  cultura  e  arte  para  desenvolver  trabalhos  manuais,  ampliar  o  repertório

cultural com exposição entre grupos;
 Recreação e brincadeiras para promover o desenvolvimento motor e corporal conforme

faixas etárias;
 Iniciação na musicalidade da capoeira para o desenvolvimento da inteligência musical e

conexão com outras artes;
 Roda de conversas e palestras para a conscientização antidrogas e pró-saúde;
 Roda de conversa para o fortalecimento relacional, familiar e promoção da cidadania;
 Espaço de convivência para fortalecimento da socialização.



 As atividades  estão inter-relacionadas  com os  temas:  infância,  direitos  humanos,  sócio
assistência, saúde, cultura, esporte, lazer, ludicidade e brincadeiras.

ENDEREÇOS ONDE O PROJETO É REALIZADO

Escola Municipal Helena Kolody - Rua Humberto Bertoldi 281, Campo de Santana, Curitiba–PR

Escola Municipal Álvaro Borges - Rua Oswaldo Baggio 315, Cidade Industrial, Curitiba – PR

Escola Municipal Dona Lulu - Rua Milton Miramir Visinoni 4, Sítio Cercado, Curitiba-PR

Escola Municipal Madre Tereza de Calcutá - Rua Des. Vatel Gonçalves Pereira 60, Sitio Cercado, 
Curitiba-PR 

Escola Municipal Prof. Miracy Rodrigues de Araújo - Rua José Bassa, 1931, Sitio Cercado, Curitiba-
PR

Escola Municipal Paulo Freire - Rua Olívio Domingos Leonardi 162, Sitio Cercado, Curitiba-PR

Escola Municipal Heráclito Fontoura Sobral Pinto - Rua Lúcio de Oliveira Lara 75, Sitio Cercado, 
Curitiba–PR

Escola Municipal Prof.ª Maria Neide Gabardo Betiatto - Rua Antonio Augusto de Brito, 230 - 
Umbará, Curitiba - PR

Escola Municipal Pedro Viriato Parigot de Souza - Rua Profa. Delminda Santos Fernandes, 90 - Sítio 
Cercado, Curitiba - PR

Escola Municipal CEI Prof. José Cavallin - Rua Califórnia, 954 - Sítio Cercado, Curitiba - PR

Escola Municipal CEI Carlos Drummond de Andrade - Rua Jandaia do Sul, 50, Sítio Cercado, 
Curitiba-PR

OBJETIVO GERAL

Promover  através  da  prática  esportiva  e  cultural,  atividades  de  convivência,  cultura,
esportes  e  lazer  para  crianças,  contribuindo  para  evitar  ruptura  familiar,  fortalecendo  a
responsabilidade do individuo em sua vida social, além da prevenção e redução da exposição a
situações  de  risco  e  vulnerabilidade,  incentivando  a  socialização,  fortalecendo  a  convivência
familiar e comunitária. Este projeto não visa remuneração, todos os professores e coordenadores
são voluntários.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Garantir  ambiente  acolhedor  das  demandas,  interesses,  necessidades  e  possibilidades  dos
atendidos;



Proporcionar  experiências  que  contribuam  para  o
fortalecimento de vínculos familiares e sociais;

Oferecer experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos
outros,  fundamentados  em  princípios  éticos,  de  justiça  e
cidadania,  que  possibilitem  o  desenvolvimento  de
potencialidades e ampliação do universo pessoal e social;
Contribuir  para  a  ampliação  da  perspetiva  de  futuro  e  do
desenvolvimento de habilidades pessoais das crianças;

QUANTIDADE DE CRIANÇAS ATENDIDAS PELO PROJETO

Aproximadamente 1.500.

PÚBLICO ALVO

0 projeto Brincando e Educando Capoeira nas Escolas tem como foco atender 2000 (mil) crianças
de 06 a 12 anos de idade,  de ambos os sexos da região sul  de Curitiba,  prioritariamente em
situação de vulnerabilidade social, fragilidade sócio-econômico, fragilidade de vínculo afetivo, com
número efetivo ou risco de evasão escolar, baixo protagonismo social e pessoal.

OBS.: A capacidade máxima de atendimento é de 60 crianças por turma, podendo criar uma lista
de espera e ou abertura de novas turmas conforme demanda.

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

Sobre o planejamento das atividades e oficinas com os temas transversais e convívio com
as adversidades:

Identidade,  relacionamentos,  saúde  e  os  temas  transversais  e  convívio  com  as  diversidades,
cultura  de  paz  em  oposição  a  violência,  autocuidado,  auto-responsabilidades  da  vida  diária,
violações de direitos, uso prejudicial de álcool e outras drogas. 0 planejamento é feito anualmente
e reformulado conforme as necessidades de dinâmicas do público atendido.

As atividades propostas pelo Projeto Social Brincando e Educando Capoeira nas Escolas,
busca dessa forma, unir as atividades em um espaço democrático de solidariedade e acolhimento,
construção de valores coletivos e das possibilidades de reflexão e reconhecimentos da diversidade
social, além disso, refere-se aos processos de integração e autonomia do sujeito enquanto ser
social,  com  foco  no  fortalecimento  da  capacidade  protetiva  da  família,  em  sua  relação  na
convivência comunitária e seus vínculos sociais.



ATIVIDADES REALIZADAS

Novembro/2023:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 3 polos de ensino)

Dezembro/2023:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 3 polos de ensino)

Janeiro e Fevereiro/2024:

 Sem atividades

Março/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 Páscoa Solidária – (Moradias Rio Bonito, Campo de Santana -  Moradias Caximba, Caximba
– Moradias Habitalar, Tatuquara – Moradias Laguna, Tatuquara) – ANEXO 02

Abril/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 Mutirão de Emprego – Tatuquara e Sítio Cercado – ANEXO 02

Maio/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 SOS Rio Grande do Sul - Arrecadação e doação de roupas, alimentos e produtos de limpeza
– ANEXO 02

Junho/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01



Julho/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 Passeio no Circo com Crianças atendidas plo projetos – ANEXO 02

Agosto/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 Operação Inverno -  Arrecadação e  doação de  roupas  e  cobertores  na  comunidade do
Caximba, Caximba e na comunidade Nova Ilha, Tatuquara – ANEXO 02

Setembro/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

Outubro/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 Dia das Crianças, com cerca de 500 crianças atendidas – Moradias Laguna, Tatuquara –
Moradias Nova Ilha, Tatuquara – ANEXO 02

Novembro/2024:

 Brincando e Educando – Capoeira nas Escolas (Aulas semanais em 11 escolas municipais) –
ANEXO 01

 Graduação de Capoeira, para as Crianças do Projeto – ANEXO 02

Curitiba, 21 de novembro de 2024

Juliano Camargo - Presidente GCGP



ANEXO 01 - BRINCANDO E EDUCANDO – CAPOEIRA NAS ESCOLAS





ANEXO 02 - OUTRAS AÇÕES E ATIVIDADES (2024)

PÁSCOA SOLIDÁRIA - MORADIAS RIO BONITO, CAMPO DE SANTANA

PÁSCOA SOLIDÁRIA - MORADIAS CAXIMBA, CAXIMBA



PÁSCOA SOLIDÁRIA - ENTREGA DE DOCES NAS MORADIAS LAGUNA, TATUQUARA

PÁSCOA SOLIDÁRIA - ENTREGA DE DOCES NAS MORADIAS HABITALAR – TATUQUARA



DIA DAS CRIANÇAS - COM 500 CRIANÇAS ATENDIDAS - (ENTREGA DE BRINQUEDOS) MORADIAS
LAGUNA -  TATUQUARA

SOS RIO GRANDE DO SUL: ARRECADAÇÃO E DOAÇÃO DE ROUPAS, ALIMENTOS E PRODUTOS DE
LIMPEZA



DIA DAS CRIANÇAS - ENTREGA DE BRINQUEDOS NAS MORADIAS NOVA ILHA -  TATUQUARA

PASSEIO NO CIRCO - COM CRIANÇAS ATENDIDAS PELO PROJETO



GRADUAÇÃO DE CAPOEIRA PARA 150 CRIANÇAS DO PROJETO



MUTIRÃO DE EMPREGO NO TATUQUARA E SÍTIO CERCADO

APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJETO AO CONS. MUNICIPAL DE ESPORTES DE CURITIBA



OPERAÇÃO INVERNO - ARRECADAÇÃO E DOAÇÃO DE ROUPAS E COBERTORES NA COMUNIDADE
CAXIMBA - TATUQUARA E NA COMUNIDADE NOVA ILHA - TATUQUARA
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INFORMAÇÃO Nº 18864/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de dezembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 715/2024.

 

 

Curitiba, 02 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 14:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18864 e o 

código CRC 1B7C3B3B1B6D1DB
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INFORMAÇÃO Nº 18914/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 03 de Dezembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2024, às 09:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18914 e o 

código CRC 1C7A3C3C2D2F9FC
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Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 19009/2024

Autor: DEPUTADO NEY LEPREVOST

Interessado: GRUPO DE CAPOEIRA GUERREIROS DOS PALMARES

Projeto de Lei n°:    715/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 04 de Fevereiro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 10:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19009 e o 

código CRC 1E7E3F3F3C1A8DF
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DESPACHO - DL Nº 11719/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 11:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11719 e o 

código CRC 1E7B3E3E3A1A9DE
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